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ARQUIV A Q O 
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CAIXA 

PODER JUDICIÁRIO 

DE 

/ 
PROCESSO N  

1$ iCJ-GOP 

RECLAMANTE: 	 - 	 TRÁMITÂCÃO 

	

Endereço 	:a i.O7I, 	d. 7,. 

- 

	

ÂDVOGADO 	
- 

Endereço : 	Go Ls, 6o6, s/3( , -• 

R E C L A M A DO: 

	

Endereço 	ES LTDA/R-1 —i, 	- i:.-- 

- 	 - 

ADVOGADO: 

Enerço 

OBJETO;  

AUTUAÇÃO 

Aos ......... 	. 	 dias do mês de 	--. 

do ano de mil novecentos e 	........................., na Secretaria 

da . , -........ -Junta de Conciliação e Julgamento de 	 - 

autuo a reclamação que seue co>._-. 
	 documentos. 

Eu,-.----, 	 Direor da Secretaria, 

assno este termo. 
	M 
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FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOlAS E O. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 1955 E RECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÕRGÂO SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

DEPARTAMENTO ,JURÍIJ1CO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goinia-GO. 

EJ 

DIST. 	 - 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO. 

RECEBIDO EM Jj1 LI L_ 

S. ÓtIBUIQÂ 

Diz ADRO CORDEIRO VAZ, brasileiro, solteiro, auxili- 

ar de produço, residente 	Rua 1.074, Quadra 75, Lote 155, Vila Re - 

denço, atravs da Federaço dos Trabalhadores na Indústria no Esta- 

do de Gois e Distrito Federal, via do advogado abaixo assinado (man- 

dato junto), devidamente inscrito na O.A.B. secção de Goís sob o nP 

913 de ordem e escritrio profissional na Av. Gois n 606 - Edifício 

Minasbank - 3P andar, sala 305, Praça do Bandeirante, Centro, respei-

tosamente vem a digna presença de V. Excelncia oferecer açao reclama 

tria contra CIPA - INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA, sita 

BR-153, Km. 13, Aparecida de Goinia-GO., e assim o faz pelos fatos e 

fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante se declarou optante pelo Fundo' 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Que, o Reclamante foi admitido em 03.05.82 e des-

pedido a pedid. em 24.10.83; 

Que, o seu saIrio era Cr$ 34.700,85 mensais; 

Que, o Reclamante sol icitou demisso e a Reclama-

da, isto no ms de setembro de 1.983, descontou indevidamente de seus 

saIrios a importncia de Cr$ 35.501,15 (trinta e cinco mil, quinhen - 

tos e um cruzeiros e quinze centavos); 

Que, o Reclamante, no ms de setembro, s traba - 

lhou ate o dia II, isso por falta de material. Colocou-se na folha de 

pagamento como o Reclamante estivesse de farias e promoveu o desconto 

da importncia acima mencionada, conforme documento anexo, com o títu 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOIÁS E O. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 1955 E RECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÓRGÃO SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador = Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

DEPARTAMENTO JURÍDiCO 

lo de adiantamentos 

DO EXPOSTO, requer respeitosamente a notificaço da' 

firma reclamada, no endereço j mencionado, para comparecer em audin 

cia a ser previamente designada, conteste a obrigaçao se quiser e sob 

pena de revelia, e, a final condenada no pagamento da parcela seguin-

te: 

40 	Desconto indevido ................................... Cr$ 35.501, 15 

Pede, ainda, a condenaço de honorrios advocatícios 

com base no Art. 16 da Lei 5.584/70 (doc. anexo) 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 

mitidas, testemunhas, juntada posterior de documentos, depoimento pes 

soai do reclamado e que desde ja requer e sob pena de confesso. 

Da a presente o valor de Cr$ 35.501,15 (trinta e cin-

co mil e quinhentos e um cruzeiros, quinze centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goinia, 09 de novembro de 1.983. 

0 

fl 	
pp ICTÕR 	9iES 

OAB ng 913 

CPF nP 002873261/87 



FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOIÁS E O. F. 
FUNDADA EM 1.o DE MAIO DE 195 E RECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÕRGÃ0 SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224 - 7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: .AC 	EI? VA, orasHero, solteiro, au'J 

:)duçao, residente a Rua 1.074, Qd. 75, Lote 155, V. 

:dençao, nesta Capital. 

OUTORGADO:
". V CTOR CONÇALVES, hrasi loiro, casada, advo9ado, 

CAC no 913, residente nesta Capital. 

PODERES: 	 Para oferecer ação reclamatória trabalhista por 
assistência da Federação dos Trabalhadores na llndús-
tria no Estado de Goiás e Distrito Federal em nome 
do outorgante, inorganizado em Sindicato e contra a 
firma  T\ 

p o d e n d o arrolar testemunhas, reinquirir, j u n t a r do -  
cumentos, f a z e r acordos, r e c o r r e r de todo e qualquer 
pronunciamento ou sentença, fazer adjudicação de bens, 
impugnar embargos à execução, variar de ação e pra-
ticar todos os demais atos necessários ao cumpri-
mento da presente, inclusive substabelecer com ou 
sem reserva de poderes. 

Go iânia, 	1 d' aavm!no 	. 

Aj~~ 

beliOTt 0 F,c I.Ss e6  % 

?.lLi1 	leçOÇ . 

9.eCOl' 

10 / 

,e.z 5' ....... ...... 

edou 

111,  

40 



FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOlAS E O. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAiO DE 1955 E FECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÓRGÃO SINDICAL DE G R A U SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

limo. Senhor Presidente. 

1 1 2 VA 
brasileiro, 

so ..tero , industriário não organizado em sindiQato, residente 
1 	 e 	- " e domiciliado a 	ua --/ 	- 	'- 	• 	.j-) 	

, nesta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos do artigo 14 e 

parágrafos da Lei n.° 5.584, de 26 de junho de 1970. 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhista. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

ãoiânia. 	! C'flC)'ufliLY'3 1c 

lb 

L' 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuido, aprestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção. No caso de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia, 

M 	— 
	Presidente da Entidade. 

- 

-  
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uuiriu pagamento ae meus direitos na rescisão contratual. 

d e JUt 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

flaguEro 

Folha 

RESPONSAVE E iND L/aS/ir DE ME 

HOrrc1ogo 111 	 . - 
cio r.rC. /7 	'C2O3 P, 	7. 
me 

"-4 

• . 

$ 	$ 

" -4 
.41. 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 POR ACORDO 

NÃO OPTANTE E  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

Fj  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

IN DUSTRIA! 

tAENT 

OYl 	9.11 1 93 K 	i 
ctp 

CCC - CÁ OilrAQrÁ Oflflflrncir, 

EMPREGADO 

!7~1 REGISTRO N° 

1.153 
CARGO 

ADMISSÃO  
Auxo de prøduço 

EM 03 
 

DESLOGÁMENTO -  AVISO PREVIO 

83 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

03 
MAIOR ;EMuNERÁÇÂ0 

/ 	 l9 LM / 	 19 M 	 W 82 , s 	34 .7 fwo C pa5 

DISCRIMINAÇA0 DAS VERBAS PAGAS 

lndenizaço 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. anos 	Cr$ ._ 	Comiss6es 	............... Cr$ 
Aviso Prévio .............. Cr$ Gratificação . 	. 	. 	. 	. 	.  . 	 Cr$  . 	. 	. 	. 	. 	. 	.  
139 Salário 	. 	 . 

Cr$ _ 32. 566 9 	Ad. Periculosidade . .  . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$  

Salário-Família 	............ 

Férias 

Cr$_ 

Cr$ 	..iiii 
Ad. Insalubridade ........... 

i' Cr  

Vencidas Ad 	Noturno . 	. 	. 	. 	. 	.  . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$  .  

Férias Proporcionais . Cr$ 19.806954 	
FGTS- Quitação ........... Cr$  

Prejuigado 14/65 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  . 	. 	Cr$  FGTS . Mês Anterior ......... Cr$  

Prejulgado 20/66 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  . 	. 	Cr$  FGTS - 130  Salário . .  . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$  

Saldo de Salários 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  . 	. 	Cr$  FGTS - 10 17o s/ Cr$ . .  . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$  

Horas Extras.............. Cr$.... 
Roma 	FGTS - Qrvitaçlao 

FGTS - 10%s/Cr$ .......... 
FGTS - roês anlerroil 

Cr$  

Lei N? 6708/79 - Art. 90 
Cr$ 

(Soma depositas 	. 
Artigo 	22................ 

e 	monotonia 	-ruos) 

Cr$  

........ Cr$   TOTAL BRUTO . . . .  . . . . 	. 	. 	. 	Cr$ 	9j • 
DESCONTOS 

Previden cia............... Cr$ 
5 . 050,67 

Previdência 139 Salário 	....... Cr$ 2.379906 
Adiantamentos 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  . 	. 	Cr$  

Cr$  

Cr$ 

- 

/2Cr$ 	 '73 
.ks. 

e trinta e nove 

em moeda corrente deste pais, ou pelo cheque visado n. 	 —contra o Banco_______________________________ 

Ej 

4 

( DOCUMENTOS APRESENTADOS  

E lote ande t 
o correção moneçária, 

E Auloriração poro Movimerroaçao do Canoa Vincularia (AM) 

E Fedidur de Dusperrm 13 voo), 

E Rescisão lati 4 ouso). 

E Lnvrouv linho Rogaria do Enupregodos LRE. 

E torreira/o Tio/ulite Proord(rutue Sonrol COteS, 

Fr,rçdr. 

E 



FAE:RIí:A 1 

Codigo 	Nome do 	Funcion3n0 

DATA - 	;ETEf1E:RíI/ 83 
N: 

(80 	Enip 	Lcs ai 	Depto 1. O 30: 119 3 ' 	ADAO CORDIEROVAZ 
Setor 	Seção 	Ei 	1 PROL)iJCAO 

 Cód 	
Desç r 	ç a o 

j 1 REND IMFFTÇ, f 	nca 	 m Repr 	 / 	Venc,en05 
Descontos 

6 H'JRA EXTRA C/25 
10 	1. A. P. A. S. 

/ 	ii, 566. 95 
OH 6. 	,J 	1,0:34. 40 

CD 

Jt4 12 FALTAS/ATRA3. 7/ J 
3, 131 	0C 	/ 

 

Z. 

CIO .5 
13 SALDO DEVEEiciR 

FERr 1 
1 	1V 

2. 313 	3 , o. s7 
16 A BONO DE FERIAS :3  2, 1:3:3. 9 0 

 
I 

18 PPEMI IJ3 11,56. 95 

19 
DEVOLUr:Aç, DE ENCARGI 1, 050. 00 

20 ADIANTAMENTIJS 1, 966. 38 
23 ADICIONAL NOTtJF:Nn 
33 MENSAL IDADE 64. OH 	2 313. 39 

35, 501. 1. 
DO CLUBE 

36 C:ÜNVENIO NEDIC:O 
/ 

100. OC 

íu 1, 044. Oí 

/ 
ESTE HOLLERITH FOI PROCES°:3400 NO CENTRO 	Total de Vencimentos DE PROCESSAMENTO 1 DE DADOS 
A MABEL CONFIA EM VOCE. 

MAI3EL. 
  52,682.5  ___ 

<  Total de Descontos 

42, 089. 5 

Salário 	Base 	Sal. 	Con -  INPS 

Valor 	LiQuido 

Base CaIc 	FGTS 10, 59:3V 0( 
( .34, 700. 85/M 	36, 835. 2.5 

E G T.5 	do Mês 	
Base CaIc 	IRRF 	Faixa 	IRRF 36, 835. 25 	2 946. 82 45, 271. 20 

( 

Dl 	 o 
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CERTIDÃO 
Certifico que este td 

.1 	Cj ob o 
CC)iO', 	OO 	' 

as 
QÔ 

..'1. O 

rbudo à MM 
/ 

.• 	 ° 

. 	 ; 	 foi 

------------------------ o Ce'c,, da Silva c,  
Chefe do Setor de J)islribujçüo de  Feilos  

de Gojâ;ja - GO 

t'JUII& ÜE COCLIAÇil E JUL6AMEIIS Lj  

I 
H-ILt-m~ 

oIánia - Goiás 

CL F T I r: A o 

JUTAL.. 	/ 

1 
JUNi ;i 

MarcUo Pena 
&uzUlar Judciárjj 
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ROCe 	d iO: 
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Car qa  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÀO E JULGAMENTO 
LHU3:DR'JO;J:;.:J '4j;B 

Processo n.° JCJ- 

Mandado n. 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na forma abaixo: 

O Doutor 	 v.'.:oH 	,. 	 Juiz do Trabalho - 

Presidente da 	• Junta de Conciliação e Julgamento de èii 	 1H 

MANDA, ao Oficial de Justiça, aque couber por ditribuiçào, 

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumprimento, se dirija nesta cidade, o n d e é encontrado o reclamado 

,esta- 

belecido à 	--L. - 	, .1 - ,:o:J 	I:-:.: 	, o cite para, no 

d i a 	de 	 de 1.01 	, às 	 horas, comparecer perante 

a fim de res-

ponder aos têrmos da reclamação constante da cápia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs- 

0 

	

	tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

pr 
O que cumpra na forma da lei.  

Dado e passado, nesta cidade de 	 aos 	dias do mês 

de 	 de 1 9Eu 	 Chefe 

de Secretaria, datilografei e subscrevi Diretor d  
Goiania - Go. 

uiz do Trbaihu 

1- N A -1- 



PODER JUDCIÂRO 
Justlç eL do Trab&ho 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	±ic 

RECLAMANTE 

RECLAMADO : 0IL.: Ind. rocI. hlin. 

PROCESSO JCJ. ng 	31/0 	
/ 33 

C E R T 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaÇãeS 

contidas no r. mandado de fis., compaTeci às 16:30 	horas 	do 

dia 	12 	do msde dJLr0 	do ano de 19 63 	, 	 à d3-153 

- do , _________________, 
nesta comarca 	de 

.iprid 	do &cinia , onde procedi a 	i10t111C ÇLO 	 do 

cci.do na pessoa do Sr. 	Jur.Ci rbro 
-, 

Jhc±'e Dept 	1 ooa1 , 	 o qual, 	de 	tudo 

ficou ciente e 
Aw 

) 

-CE-l--5 



PODER JUD1CIkRIO 	 ic 
), 	JusTIçA DC TRABALHO 

Junta de Conciliaço e julgamento 	 ) 

Aos 20 dias do ms de março 	do ano de 84 , em sua sede 

reuniu-se a l a  Junta de Conciliação e Julgamento de Goi 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. nQ 3270 	JCJ 

Goinia-Go 	 / 83 	, em que so partes ADRO CORDEIRO VAZ 

* 	 e 	CIPA - INDUSTRIAL DE PR0DUOS ALIMENTARES LTDA 

is  Às 12 hs. e 47 mm., foram apregoadas as partes. Presente o 

Dr. Victor Gonçalves e a recda. representada pelo Dr. Juraci Jaci de 

Castro, acompanhado da Ora. Maria E. Machado. 

Tendo em vista e mudança de endereço desta ' 

Junta, adia-se a audincia para o dia 16.julho.84, s 13,27 horas, 

cientes os presentes. 

Int. o recte. 

Às 12,52 horas, suspendeu-se a audincia. 

, 

Ju dQLjraj4o Sub&titutè 

	

d1i ft 	 ft dos Emprd 

1 •:T 1,1.1207 	 GiÂiCA TIT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C0NCILIAÇO E JULGAMENTO 

	

INTIMAÇÃO 	N9 

Sr. 	 •- 	 - 
LJLI. 	- 

ASSUNTO: Rec1amação apresentada r 

D. - LltTi 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	J Junta de ConciliaçãO e Julgamento na 

;nd.r-. •• 	 -, as _______ ure ze e 
horas do dia  

	

do ms de 	J: 

para a audincia relativa i reclamação acima referida. 

de 	de 1 9_ 

Di r e t o r de Secrrkari 

Ali- 
s s/ 

f 
IN-2-1 	 Uyt.ar'j , i açasVL. 

Tóo. Jiadiçário 
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ST 

Junta de Cnoiiiaçao e Julga ento 

Aos 	dias do rrs de 	 do ano de 	, em sua 
'enju-s a 	- Junta de Cociiiaço e Julgaiento de 

PresC -lt -- F o 	Juiz do Triburai Presidente e os Srs Vogai 

jue abaixo 	pa audiência relativa ao Proc. ng 	 jc 
en qe so partes - 	.. 

IL 

	

mm., foram apre9uadas as partes. 	........... 

« 	• 	,.• 	:j.... 

•_..:_...., 	.-. 	._t 	.; 	 .. 	« 	•j•._ 	7 

1 ( 	.,  

	

, 	 ....,_-., 	,. 	; 	 -.......- 	, 	_y 	•_. 	- 

,.,--. 	.--, 	•-....- 	 ., 	. 

at  
anij 

Ahl

Jwi 	1S 

V' 4co Filho 
TiJL 

ELnpregador 

/ 
(vi 

/ 
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POOE JUDICÁFIO 

JUSTIÇA DO TAPALHO 

JUNTA DE CONOLR(;ÁO E JULGAMENTO 

C E ' TI ) W O 

Certific o qIÃe, 	os 	en(a ao provimento 

r! 2, atiçs , §io, da Corregedoria 

do T.1?.Y. ; todos os eicaros devidos fies-

tes autos foram regLarmro aos, estan-

do, assim o procosso codiçes de ser 

arquivado. Du f 

Em 	de 	 1 

ixetor 
J Cr 

ASSISTD*jD DO DI 	II DI SECIETABLk 

1? JJ - GOl 	- GO 

C O N O L J 3 Á O 

Nesta da 	Paço c'o «i os os prents 

autos ao N'íN. ïi 	J: si dtrire. 

Data s;ro. 

f 	
Diret re 	earia 

rea 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

	

T-'laton Texe?(' ' 	1TIZO 

JUIZ co 

1 	1' ,s . j_•_. e 


